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Projeto de Lei nº: 04/2021
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob o regime emergencial e de excepcional interesse público até 40(quarenta) monitores de creche. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão extraordinária do dia 13/01/2021.  

Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou a importância da analise acerca de realização de concurso público após o período de vedação da LC nº 173, de 2020. Por fim, enfatizou que a viabilidade da proposição em tela, depende da caracterização da emergencialidade da situação e do excepcional interesse público, o que deverá ser analisado pelas Comissões, que poderão solicitar documentos e esclarecimentos ao Executivo, caso entendam necessário. 

No dia 14/01/2021, compareceu na reunião das comissões permanentes o Secretário Municipal de Educação, Luis Gustavo Graffiti e esclareceu, em suma, que a referida lei é para suprir necessidade vigente nas escolas, visto que o cargo já existe, porém nunca foi provido. Atualmente, conforme atribuições do cargo, serventes desempenham a função que está prevista no cargo de monitor. A contratação dos monitores justifica-se em virtude de maior qualificação profissional, devido às exigências do cargo, otimizando a qualidade do serviço prestado e também devido à necessidade de um maior número de serventes na função de limpeza em virtude de protocolos exigidos em consequência da pandemia de Covid, assegurando assim a segurança dos alunos e profissionais de educação. 

Por fim, o Secretário Municipal de Educação destacou que não há tempo hábil para realizar um novo concurso público para suprir a necessidade de 2021, pois conforme calendário escolar, o início do ano letivo está previsto para o dia 22/02/2021 sendo necessário a contratação urgente desses profissionais para atender com qualidade e segurança os alunos da rede municipal. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois restou devidamente comprovada o excepcional interesse público e a emergencialidade das contratações pretendidas, especialmente após os esclarecimentos prestados pelo Secretário Municipal de Educação. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 14 de janeiro de 2021. 
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